
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Indicar ao Poder Executivo Municipal que amplie o trajeto do ônibus circular que
atende o bairro Jabaquara, de modo a contemplar a Avenida Cândido Portinari, no Portal das
Artes.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o
Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a ampliação
do trajeto do ônibus circular que atende o bairro Jabaquara, de modo a contemplar também a
Avenida Cândido Portinari, no bairro Portal das Artes.

JUSTIFICATIVA

A proposta tem como objetivo melhorar a mobilidade urbana e o acesso ao transporte
público para trabalhadores e moradores do Portal das Artes e Caborê, bem como para turistas
hospedados na região do Jabaquara e entorno.

Atualmente, muitos trabalhadores de pousadas, restaurantes e comércios locais precisam
percorrer longas distâncias até os pontos de ônibus, o que representa desconforto, falta de
segurança, principalmente para mulheres e perda de tempo no deslocamento diário. A inclusão da
Avenida Cândido Portinari no trajeto do circular traria mais acessibilidade, segurança e eficiência
ao transporte, beneficiando diretamente quem depende desse serviço.

Além disso, a ampliação do itinerário contribuiria para reduzir o uso de veículos
particulares por parte de turistas e visitantes, diminuindo o fluxo de carros na área central e
ajudando no ordenamento do trânsito no entorno do Centro Histórico, onde o espaço para
estacionamento é limitado, principalmente em períodos onde o Areal do Pontal serve como base
dos eventos.

Trata-se, portanto, de uma medida de interesse coletivo, que favorece tanto os
trabalhadores locais quanto o turismo sustentável, garantindo melhor qualidade de vida e
mobilidade para todos.

Câmara Municipal de Paraty, em 16 de outubro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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